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INDICAÇÃO N.º 0198/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DE OFERECER LANCHE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DO 
SECEZ, ASSIM COMO OCORRE COM OS SERVIDORES DO 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente estude a possibilidade 
de oferecer lanche aos Agentes Comunitários do SECEZ, assim como ocorre com os 
servidores do Almoxarifado Municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de março de 2010. 
 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que os Agentes Comunitários do SECEZ 
possuem uma jornada diária de trabalho bem exaustiva, sendo ainda que, pelo 
louvável trabalho que prestam devem merecer atenção especial por parte do poder 
público municipal. 

Considerando que tais agentes também devem ser contemplados 
com um lanche para suprir suas necessidades energéticas, assim como ocorre com os 
servidores do Almoxarifado Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
estude a possibilidade em tela. 
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